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Abstract. It is rational for the agent to be epistemically autonomous and deferent. How-
ever, these epistemic attitudes seem to be intrinsically incompatible. This conflict is partic-
ularly critical in the case of scientific denialism, characterised by the deliberate denial of
consensual scientific claims. The goal of this paper is to show that epistemic autonomy and
deference are fully compatible and mutually exercisable epistemic attitudes, in such a way
that the autonomous agent should defer to scientific consensus. We argue that it is rational for
the epistemically autonomous agent to defer to scientific consensus because of the existence
of a higher-order evidence regarding the trustworthiness of this consensus. The fundamen-
tal error of the denialist is to fail to recognise the evidence of trustworthiness in virtue of
which one should defer to the scientific claim. The proper understanding of the relation be-
tween epistemic autonomy and deference is a fundamental step in proving the irrationality
of scientific denialism and, subsequently, attacking it.
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1. Introdução

A epistemologia investiga a natureza e o escopo do conhecimento humano e avalia
a racionalidade das nossas crenças: como podemos conhecer o mundo e sob quais
condições nossas crenças são racionalmente justificadas? Tradicionalmente a episte-
mologia é individualista ao abordar os problemas do conhecimento e da justificação
racional de nossas crenças a partir de um ponto de vista individual: o agente epis-
têmico busca individualmente conhecer o mundo e justificar racionalmente as suas
crenças, sem consultar ou interagir com outros agentes. A epistemologia individual
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procura explicar como o agente, usando seu próprio aparato cognitivo, pode conhe-
cer o mundo e ter crenças justificadas independentemente do ambiente social no
qual está inserido. Por exemplo, para René Descartes (1701 [2017]), somente aque-
las crenças que o sujeito pode individualmente validar são candidatas — ou casos
genuínos — ao conhecimento.

A epistemologia individual tem sido questionada e seus pressupostos postos em
xeque por uma série de epistemólogos que propõem uma reviravolta social na epis-
temologia contemporânea. Eles defendem que os problemas epistêmicos devem ser
abordados de um ponto de vista social: o agente epistêmico está em constante inte-
ração com outros agentes que, coletivamente, buscam conhecer o mundo e justificar
racionalmente suas crenças (Goldman 1999). Um fato importante a esse respeito é
que o testemunho, tido como a fonte social do conhecimento por excelência, apenas
por volta do fim do século passado passou a ter um lugar de maior destaque na área
da epistemologia (Coady 1992).1 A epistemologia social fundamenta-se na ideia de
que o conhecimento é construído socialmente e compartilhado entre os agentes epis-
têmicos. Fatores sociais contribuem para a epistemologia ao introduzir e refinar os
problemas e metodologias epistêmicas.

O objetivo deste artigo é avaliar, à luz da epistemologia social, a racionalidade
do negacionismo científico. Iniciaremos avaliando um aparente conflito entre a auto-
nomia e a deferência epistêmica. Seriam estas posturas epistêmicas intrinsecamente
incompatíveis? Analisaremos como este conflito é particularmente crítico no âmbito
do negacionismo científico contemporâneo, que consiste na negação deliberada da au-
toridade epistêmica do consenso científico. Argumentaremos que este é um conflito
meramente aparente, de modo que ambas as posturas são plena e mutuamente exer-
cíveis quando bem compreendidas. Também mostraremos que a compreensão ade-
quada da relação entre a autonomia e a deferência epistêmica não fomenta o negaci-
onismo, mas constitui um passo fundamental para compreendê-lo e, posteriormente,
combatê-lo. Entretanto, a recusa à deferência, em nome da autonomia epistêmica,
não é o único caminho que leva ao negacionismo. Outro caminho é a deferência vi-
ciosa, no qual o negacionista defere a um falso especialista que rejeita o consenso
científico. Desenvolveremos então a proposta da autonomia deferente a fim de mos-
trar como o agente autônomo está racionalmente justificado em deferir ao consenso
científico, em contraposição à deferência viciosa.

O artigo está estruturado da seguinte maneira. Na próxima seção, analisamos
o aparente conflito entre a autonomia e a deferência epistêmica. Na terceira seção,
apresentamos o negacionismo científico, tanto em sua versão individual como em
sua versão viciosamente deferente. Na quarta, desenvolvemos a proposta da auto-
nomia deferente. A autonomia epistêmica e a deferência científica são mutuamente
exercíveis devido à existência de evidência de ordem superior quanto à credibilidade
do consenso científico. É isto o que racionalmente justifica a deferência científica.
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Por fim, na quinta seção respondemos a certos problemas que podem ser levantados
contra a nossa proposta, argumentando que estes em nada atingem a sua viabilidade.

2. Autonomia vs. Deferência Epistêmica

O que é um agente epistemicamente autônomo? Intuitivamente pensamos na auto-
nomia como o autogoverno ou a autorregulação, mas tecnicamente a autonomia tem
um sentido mais específico. Trata-se da autoridade do agente em tomar decisões im-
portantes quanto à sua própria vida e determinar as suas ações de acordo com os seus
princípios e valores. Ou seja, a autonomia exclui a coerção, a manipulação e outras
formas de sujeitar a vontade do agente à vontade de um terceiro.

A autonomia é evidentemente um conceito central na ética (autonomia moral) e
filosofia política (autonomia política), mas até não muito tempo o conceito de auto-
nomia epistêmica não estava plenamente estabelecido na epistemologia contempo-
rânea (Matheson & Lougheed 2022, pp.1–2). O agente epistemicamente autônomo
é aquele que exige razões diretas e cogentes a fim de formar e justificar as suas pró-
prias crenças, dispensando o relato de outros agentes quanto a quais crenças são
verdadeiras ou justificadas (Fricker 2022, Goldberg 2011). Goldberg (2013) oferece
a seguinte concepção de autonomia epistêmica:2

Um sujeito epistemicamente autônomo é aquele que julga e decide por si
próprio, formando os seus juízos e decisões a partir das razões que ele pró-
prio possui, avaliando a relevância dessas razões e, se questionado, sendo
capaz de articular a relevância de suas razões para o juízo ou decisão em
questão. (p.169)

Em suma, o agente epistemicamente autônomo não se apoia no juízo dos outros,
mas conduz a sua própria investigação a fim de determinar a verdade e a justificação
de suas crenças, baseando-se em seus próprios recursos cognitivos. Mais especifica-
mente, agentes racionais que exercem autonomia epistêmica não procuram se apoiar
primariamente no testemunho de outras pessoas para formar as suas crenças (bem
como obter razões para apoiá-las).

Mas o que justifica a formação e a manutenção de crenças por parte dos agentes
racionais? Aqui assumimos o evidencialismo, isto é, a tese segundo a qual somente a
evidência constitui o fundamento racional para a formação e a manutenção de cren-
ças (Hume 1748 [1999], p.170; Clifford 1877 [2003], p.518).3 Ou seja, a evidência
é o que racionalmente justifica as crenças do agente epistêmico. Também assumimos
que E constitui uma evidência para a crença de que P se e somente se E torna P pro-
vável (Joyce 2005). Isto requer que duas condições sejam satisfeitas: (a) E deve ser
a evidência total disponível ao agente (Carnap 1947), não somente uma porção ou
subconjunto desta; (b) E deve tornar P mais provável do que não-P, ou seja, dada a
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evidência total, P é mais provável do que não-P. Se essas duas condições são satis-
feitas, então dizemos que E confere justificação à crença de que P no sentido de ser
uma boa indicação de que P é verdadeira. Neste caso, portanto, a justificação que E
confere à crença de que P é conducente à verdade.

À primeira vista, exercer a autonomia é epistemicamente desejável. Significa ter
certo controle sobre o que acreditamos, ou melhor, ser capaz de gerir mais direta-
mente o modo como formamos e mantemos as nossas crenças. Entretanto, aqui surge
um problema.

A fim de formar e fundamentar as suas crenças, o agente epistêmico deve ajustá-
las às evidências disponíveis. No entanto, o agente epistêmico tem uma inegável
limitação epistêmica: ninguém sabe de tudo. Temos capacidades cognitivas limita-
das, bem como tempo limitado para desenvolvê-las. Ademais, não somos capazes de
avaliar evidências e resultados científicos especializados de diversos domínios do co-
nhecimento. Assim sendo, como podemos formar e fundamentar as nossas crenças
à luz de tamanha limitação cognitiva? É aqui que a deferência epistêmica exerce um
papel fundamental.

A pandemia de COVID-19 teve profundo impacto no mundo e a combatemos
através do uso de máscaras, distanciamento social e, finalmente, vacinas. Mas como
sabemos da eficácia destas medidas? A menos que tenhamos formação nas ciências
biológicas, sabemos disso apenas por deferência aos especialistas. Ou seja, precisamos
seguir as pesquisas e o consenso científico que demonstram a eficácia destas medidas
no combate à pandemia.

A deferência epistêmica racional consiste justamente no deferimento aos especi-
alistas de uma determinada área. De maneira mais específica, para qualquer tópico
no qual o agente epistêmico não é um especialista, deve-se deferir aos especialistas
porque estes possuem mais conhecimento. Se um agente epistêmico não tem com-
petência (expertise) e treinamento em uma determinada área, então o agente deve
deferir às opiniões dos especialistas nesta área. Na medida em que o agente é incapaz
de avaliar diretamente a evidência disponível quanto a um determinado tópico, deve
aderir à posição dos especialistas e ao consenso científico.

Note que a deferência epistêmica resulta da divisão do trabalho epistêmico com
respeito à produção do conhecimento. Dada a nossa limitação cognitiva e a impossi-
bilidade de individualmente conhecermos todos os aspectos da realidade, devemos
dividir o trabalho de produção de conhecimento entre especialistas.

Na deferência, há uma dependência epistêmica da crença do agente para com
a crença dos especialistas da comunidade científica.4 Por exemplo, a nossa crença
quanto à eficácia da vacina no combate à pandemia de COVID-19 depende das cren-
ças dos cientistas. Isto mostra que o agente epistêmico depende radicalmente do
consenso científico para racionalmente decidir como viver em uma pandemia.

Contudo, a deferência à comunidade científica pode ser perigosa. Ao exercer a
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deferência epistêmica, o agente herda as próprias vulnerabilidades dos cientistas, os
quais podem eventualmente falhar na produção de conhecimento. Afinal de contas,
nenhuma comunidade de agentes epistêmicos é infalível, nem mesmo a comunidade
científica.

A história nos mostra exemplos de recomendações científicas com consequências
trágicas. Por exemplo, na década de 1990 o governo britânico criou um comitê cientí-
fico (The Southwood Working Party) e declarou publicamente que era improvável que
a doença da vaca louca pudesse ser transmitida para seres humanos, uma declaração
que teria consequências catastróficas para a saúde pública no Reino Unido (The New
Scientist 2020, The Guardian 2000).

Evidentemente, embora erros epistêmicos possam temporariamente erodir a fé
pública quanto às recomendações de comitês científicos, é seguro afirmar que as
pesquisas e recomendações científicas constituem o nosso melhor guia de como lidar
com situações de emergência de saúde pública. Consensos científicos são plenamente
confiáveis, embora, em última instância, falíveis.

Até aqui, tanto a autonomia epistêmica como a deferência epistêmica parecem
perfeitamente necessárias e compatíveis. Entretanto, as coisas são mais complicadas.
O que ocorre é que parece haver um conflito entre ambas as posturas epistêmicas
(Fricker 2006; Perini-Santos 2022). A autonomia e a deferência epistêmica parecem
ser antagônicas. Enquanto a autonomia epistêmica requer que o agente pense por
si próprio e exija razões diretas e cogentes para formar e justificar as suas próprias
crenças, a deferência epistêmica racional requer a deferência aos especialistas de sua
comunidade epistêmica a fim de formar e justificar as suas crenças. Assim, é evidente
que há situações nas quais estas posturas epistêmicas se chocam.

Diante deste cenário, há três saídas possíveis. A primeira seria abrir mão da au-
tonomia a fim de salvar a deferência. A segunda seria o contrário, ou seja, abrir
mão da deferência para salvar a autonomia. A terceira seria não abrir mão nem da
autonomia, nem da deferência epistêmica e buscar compatibilizá-las. Neste artigo,
seguiremos esta terceira saída, mostrando que é perfeitamente viável para o agente
epistêmico exercer uma autonomia deferente. Mas antes vejamos o porquê das duas
primeiras saídas serem, em última instância, inviáveis.

Abrir mão da autonomia epistêmica não é possível. Os agentes são responsabili-
zados por argumentos implausíveis, falácias, fontes inconfiáveis e outros vícios epis-
têmicos. Também são responsabilizados por argumentos rigorosos, ideias criativas e
posturas epistêmicas virtuosas. Mas tudo isso só é possível se a condição cognitiva do
agente estiver sob seu controle, ou seja, se o agente for epistemicamente autônomo.5

Já abrir mão da deferência epistêmica é inviável à luz da divisão do trabalho
epistêmico e da limitação cognitiva do agente epistêmico. O conhecimento é coope-
rativa e socialmente construído, dividido em diferentes especialidades, de modo que
abrir mão da divisão do trabalho epistêmico equivaleria a simplesmente abrir mão
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do próprio conhecimento.
Por vezes, abrir mão da deferência científica pode levar apenas a uma espécie

de ceticismo, com o cético suspendendo o juízo quanto ao consenso científico es-
tabelecido. Mas outras vezes pode ter consequências catastróficas: o negacionismo
científico.

3. O Negacionismo Científico e Suas Variantes

A recusa à deferência epistêmica é uma fonte do negacionismo científico (Perini-
Santos 2022), mas não a única. O negacionismo científico consiste na negação deli-
berada de juízos científicos consensuais.6 Enquanto o cético apenas suspende o juízo
quanto ao consenso científico, o negacionista deliberadamente o nega.7 Há duas for-
mas distintas de negar tal consenso: o negacionismo individual e o negacionismo defe-
rente.

O negacionista individual rejeita qualquer deferência epistêmica, tipicamente em
nome de sua autonomia, o que o leva a uma investigação individual cujo resultado
é a negação do consenso científico. Já o negacionista deferente defere a um falso
especialista que contraria o consenso científico, o que leva o negacionista deferente a
também negar tal consenso.8 A diferença fundamental entre ambos os negacionistas
é que enquanto este último é viciosamente deferente, na medida em que defere ao falso
especialista, o primeiro rejeita qualquer deferência, mas também acaba por negar o
consenso científico ao desenvolver a sua própria investigação individual. Em suma,
o negacionismo individual e o negacionismo deferente são dois caminhos distintos
que levam ao mesmo destino: o negacionismo científico.

Note que a deferência epistêmica pode ser virtuosamente ou viciosamente exer-
cida, constituindo no primeiro caso uma deferência racional. No que concerne ao
consenso científico, a deferência é virtuosamente exercida quando o agente epistê-
mico defere a tal consenso, constituindo então uma deferência científica, ao passo que
é viciosamente exercida quando o agente defere ao falso especialista que contraria tal
consenso.

Há diversos exemplos de negacionistas individuais e deferentes. Um exemplo
típico de negacionista individual é o terraplanista que rejeita qualquer deferência
epistêmica quanto ao formato da Terra, empreende a sua própria investigação indi-
vidual e conclui que a Terra é plana (McIntyre 2021, pp.1–32). Já exemplos típicos
de negacionista deferente são o agente epistêmico que sustenta que o uso de hidroxi-
cloroquina constitui um tratamento eficaz contra a COVID-19 como consequência da
deferência viciosa a falsos especialistas (BBC News Brasil 2021), bem como o negaci-
onista climático que recorre a falsos especialistas a fim de negar o consenso científico
quanto à mudança climática (Diethelm & McKee 2009; McIntyre 2021, pp.82–102).9
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Negacionistas tipicamente alegam que o consenso não se apoia em resultados
robustos, não sendo o produto da prática de uma ciência confiável, de modo que
o negacionista rejeita o caráter científico deste consenso. Já no caso específico do
negacionista deferente, a alegação de que não há consenso científico se dá por uma
das seguintes razões: (a) há autoridades científicas com uma posição contrária, de
modo que não há consenso; ou (b) as verdadeiras autoridades científicas, mesmo
estando em posição minoritária, rejeitam a posição majoritária, de modo que não há
consenso.10

Os negacionistas científicos costumam fabricar incertezas e dúvidas sobre as evi-
dências e os resultados bem estabelecidos na comunidade científica. Como já indica-
mos, uma das suas principais estratégias consiste em lançar dúvidas sobre consensos
científicos. Por exemplo, os negacionistas alegam que as vacinas contra a COVID-19
não são seguras e eficientes, que fumar cigarro não aumenta as chances de câncer,
que o HIV não causa AIDS, que a Terra é plana, etc. Além de não deferirem aos
especialistas, os negacionistas deferentes costumam contratar os seus próprios inves-
tigadores particulares, como nos casos da indústria do tabaco e do comitê da chuva
ácida no governo de Ronald Reagan nos Estados Unidos (Oreskes & Conway 2010).

O negacionista é motivado por interesses práticos, seja de ordem ideológica, po-
lítica ou econômica, e passa a forjar desacordos científicos. Por exemplo, a campanha
de desinformação em torno dos malefícios do cigarro nos anos cinquenta e sessenta
nos Estados Unidos foi motivada, principalmente, pelo potencial prejuízo econômico
que poderia afetar a indústria do tabaco, caso a opinião pública tomasse conheci-
mento da existência de fortes evidências relacionando o tabagismo à alta probabili-
dade de câncer.11

Pascal Diethelm e Martin McKee (2009), seguindo Mark Hoofnagle e Chris Ho-
ofnagle (2007), oferecem uma caracterização bastante informativa quanto às estra-
tégias praticadas pelos negacionistas científicos.12 Segundo esta caracterização, os
negacionistas empregam as seguintes práticas: (1) a identificação de conspirações;
(2) o uso de falsos especialistas; (3) a seletividade de estudos; (4) a imposição de
expectativas impossíveis e (5) a deturpação e o emprego de raciocínios falaciosos.
Note que o negacionista individual não pode subscrever às práticas (2) e (3), apenas
o negacionista viciosamente deferente o faz.13 Vejamos cada uma destas práticas em
detalhe.

(1) Identificação de conspirações. Os negacionistas alegam que a opinião da comu-
nidade científica não é baseada em evidências, mas fruto de alguma conspi-
ração complexa secreta, de modo que os cientistas não estariam interessados
em chegar a conclusões de forma independente, fundamentando os seus re-
sultados em evidências sólidas. Para o negacionista, a atividade científica en-
volveria algum tipo de conspiração motivada por interesses políticos, sociais
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ou econômicos. Evidentemente, o problema aqui é que teorias conspiratórias
são via de regra infundadas, sendo de fato muito improvável que conspirações
possam abranger comunidades científicas por inteiro.

(2) Uso de falsos especialistas. Em sua versão viciosamente deferente, os nega-
cionistas fazem uso de falsos especialistas para conferir credibilidade à sua
agenda ou opinião. Tipicamente, estes falsos especialistas adotam posições
completamente incompatíveis com a visão dominante em uma determinada
área científica. O apelo a falsos especialistas é muitas vezes acompanhado por
um ataque difamatório aos verdadeiros especialistas do campo científico em
questão. O objetivo último aqui é criar a impressão de que há um desacordo
científico genuíno.

(3) Seletividade de estudos. Consiste na prática de selecionar artigos, estudos e da-
dos isolados com o intuito de pôr em xeque a posição científica dominante. A
seletividade inclui a estratégia de suprimir parte considerável de toda evidên-
cia relevante para o tópico em questão. Em sua versão viciosamente deferente,
os negacionistas deliberadamente omitem artigos e estudos que revelam que
a sua visão é falsa. A evidência aceita pelo negacionista é, no melhor dos
casos, incompleta.

(4) Imposição de expectativas impossíveis. Trata-se da imposição de uma expec-
tativa insatisfatível quanto ao resultado de uma dada pesquisa científica. Os
negacionistas costumam rejeitar um estudo científico alegando que este não
prova ou não mostra com garantia absoluta que a sua conclusão é verdadeira.

(5) Distorções e emprego de raciocínios falaciosos. Consiste no uso de distorções
deliberadas do consenso científico ou de raciocínios falaciosos a fim de atacar
este último. Isso inclui desde o uso de argumentos ad hominem até o emprego
deliberado de falsas analogias e instâncias da falácia do espantalho.

Por trás destas cinco estratégias está, evidentemente, a recusa à deferência cien-
tífica e a negação do próprio consenso científico. O problema epistêmico que se co-
loca, então, é justamente o de como mostrar que o negacionista deve racionalmente
deferir a este consenso. Para tanto, contra o negacionista individual, é preciso com-
patibilizar a deferência e a autonomia epistêmica; contra o negacionista deferente, é
preciso demonstrar que sua deferência é viciosa. Seja num caso ou no outro, é preciso
demonstrar a irracionalidade da recusa à deferência científica. O objetivo das próxi-
mas seções é justamente este. Dissolveremos o aparente conflito entre a autonomia
e a deferência epistêmica, argumentando que a adoção de uma postura de autonomia
deferente, por parte do agente epistêmico, é plenamente viável e coerente. Também
mostraremos que a evidência disponível ao agente racionalmente justifica a deferência
ao juízo científico consensual, não a qualquer outro juízo que contrarie tal consenso.
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4. A Proposta da Autonomia Deferente

A princípio, poderia se propor que a autonomia e a deferência epistêmica são plena-
mente compatíveis desde que restrinjamos a autonomia epistêmica à esfera teórica e
a deferência epistêmica à esfera prática. Ou seja, o agente epistêmico deve ser defe-
rente no âmbito dos seus interesses práticos e epistemicamente autônomo no âmbito
dos seus interesses teóricos. Por exemplo, o agente deve deferir ao consenso científico
quanto ao uso de vacinas no combate à pandemia de COVID-19, posto que este é um
interesse prático, mas deve ser autônomo no que diz respeito à questão da estrutura
viral do Sars-CoV-2, posto que isto compete ao seu interesse teórico.

O problema com esta proposta é que, como muitos apontam, a fronteira entre
os interesses práticos e teóricos é muito vaga: diversos interesses teóricos podem se
tornar interesses práticos e vice-versa. Por um lado, suponha que um médico tenha
receitado hidroxicloroquina para tratar diversos pacientes com COVID-19 e que ao
término deste tratamento todos tenham tido plena recuperação. Este médico passa,
então, a coletar evidências a fim de desenvolver um estudo para demonstrar que o
tratamento com hidroxicloroquina é eficaz no combate à COVID-19. O que era um
interesse prático torna-se um interesse teórico. Por outro lado, considere o caso do
famoso médico e microbiólogo Alexander Fleming (1881-1955), que inicialmente
tinha o interesse teórico de estudar a bactéria Staphylococcus aureus, considerada a
principal causa de infecções e abscessos em ferimentos. Ao descobrir acidentalmente
que o fungo do gênero Penicillium era capaz de impedir o desenvolvimento desse tipo
de bactéria, o interesse de Fleming passou a ser prático: o uso da penicilina como
um potente antibiótico para o tratamento de infecções bacterianas (JBPML 2009).
Em suma, enquanto no primeiro caso o que era um interesse prático tornou-se um
interesse teórico, no segundo caso ocorreu o oposto — o que era um interesse teórico
tornou-se um interesse prático.

Aqui seguiremos outro caminho. Nossa proposta, inspirada no trabalho de Eliza-
beth Fricker (2022), é que a autonomia epistêmica plena do agente racional o levará
a ter uma postura de deferência científica naquelas situações nas quais o agente é
destituído da capacidade de avaliar diretamente as evidências disponíveis quanto ao
tópico científico em questão. O que ocorre é que se trata de uma exigência da raci-
onalidade que, nestas situações, o agente epistêmico defira aos especialistas por ser
incapaz de avaliar tal tópico científico. Isto não significa que em outras situações, nas
quais o agente tenha capacidade de avaliar diretamente a evidência disponível, ele
deva deferir aos especialistas. A diferença fundamental entre esses dois casos é que
no primeiro o agente epistêmico é incapaz de avaliar diretamente a evidência dispo-
nível, o que justifica a terceirização da avaliação para os especialistas em questão.

Autonomia e deferência epistêmica são plenamente compatíveis quando o agente
epistêmico discrimina deliberada e racionalmente a quais agentes deve deferir (Fric-
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ker 2022). É justamente isto o que ocorre quando racionalmente decidimos deferir
ao consenso científico. É irracional descartar o juízo do especialista quando o agente
epistêmico sabe, ou tem boas razões para acreditar, que o especialista está em uma
posição epistemicamente superior para determinar a verdade de um juízo científico.

A deferência do agente epistêmico deve estar baseada na evidência de credibili-
dade (trustworthiness), isto é, a evidência de que o juízo proveniente de um agente
epistemicamente superior é confiável, ainda que falível. Quando o agente epistêmico
passa a ter um juízo derivado do juízo do especialista, trata-se de um caso no qual se
acredita em um juízo baseando-se na própria evidência disponível para o agente, a
saber, a evidência de credibilidade do especialista. Em outras palavras, agentes autô-
nomos podem confiar no testemunho do especialista quando têm evidência de sua
credibilidade. O agente não deixa de ser epistemicamente autônomo se for capaz de
julgar e discernir a quem deve deferir. Há muitos tópicos científicos dos quais não
temos evidência de primeira mão para formar uma crença justificada a seu respeito.
Assim, é racional deferir ao especialista porque este se encontra em uma posição
epistêmica superior à nossa em relação a uma determinada questão científica.14

Note que a evidência de credibilidade consiste em evidência de evidência. Trata-se
da evidência quanto à existência de evidência: a evidência disponível para o agente
segundo a qual o especialista possui a melhor evidência para determinar a verdade
de um juízo científico. É precisamente este tipo de evidência que fundamenta o juízo
do agente. Mais especificamente, a evidência de credibilidade é o que racionaliza a
crença do agente no testemunho do especialista. Aqui podemos entender evidência de
evidência como o que é comumente denominado evidência de ordem superior (Fricker
2022).15 Neste caso, mais especificamente evidência de segunda ordem.

Ser sensível à evidência de que o especialista possui evidência direta para emitir
uma opinião qualificada acerca de uma dada questão científica, bem como os me-
lhores recursos, é ser sensível à evidência de ordem superior quanto à credibilidade
do especialista. Diante disto, o erro fundamental do negacionista científico é não re-
conhecer a evidência de credibilidade em virtude da qual se deve deferir ao consenso
científico. Devido a um erro de avaliação epistêmica, tanto o negacionista individual
como o negacionista deferente não reconhecem a credibilidade do consenso cientí-
fico. Deste modo, o negacionista científico falha em reconhecer a evidência de credi-
bilidade do juízo do especialista quanto à eficácia das vacinas no combate à pandemia
de COVID-19, quanto ao formato geoide da Terra, etc.

Para desenvolvermos plenamente este argumento, é preciso caracterizar o que
são evidências de ordem superior e como elas se distinguem de evidências de pri-
meira ordem. Contudo, dificilmente encontraremos na literatura uma definição in-
controversa de evidência de ordem superior (Horowitz 2022), na medida em que
os epistemólogos oferecem definições distintas. Aqui simplesmente assumimos a se-
guinte caracterização (Whiting 2020):
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(Evidência de primeira ordem) Evidência contra ou a favor da verdade de uma
proposição.

(Evidência de ordem superior) Evidência contra ou a favor da verdade de uma
proposição sobre a evidência de primeira ordem.

Por exemplo, suponha que um detetive esteja investigando um assassinato e en-
contre pegadas que constituam evidência a favor da hipótese de que o assassino é o
patrão da vítima. Esta é uma evidência de primeira ordem, por ser uma evidência a
favor da verdade da proposição que o assassino é o patrão. Mas agora suponha que
o detetive tenha consumido uma droga alucinógena, o que constitui evidência que o
seu aparato cognitivo está seriamente comprometido. Esta é uma evidência de ordem
superior, posto que é uma evidência a favor da verdade da proposição segundo a qual
as pegadas não constituem evidência que o patrão é o assassino.

Vejamos, então, como isso se aplica ao caso da deferência científica. A diferença
do comprimento da sombra de um mesmo objeto em diferentes localizações da Terra
é uma evidência a favor da verdade da proposição de que a Terra não é plana, mas
um geoide. Esta é claramente uma evidência de primeira ordem. Mas o que seria uma
evidência de ordem superior para a verdade desta proposição, isto é, uma evidência
para a verdade da proposição que a diferença do comprimento da sombra constitui
evidência de que a Terra é um geoide? Ora, o consenso científico. A existência de um
consenso científico que isto consiste em uma evidência para o formato geoide da
Terra é uma evidência de ordem superior. Ou seja, consiste em uma evidência a favor
da verdade da proposição segundo a qual a diferença do comprimento da sombra é
uma evidência a favor da verdade da proposição de que a Terra é um geoide.

Como vimos, evidências de ordem superior podem ser sobre o que a evidência de
primeira ordem justifica, podem ser relativas às capacidades cognitivas do agente, à
sua situação epistêmica, ou, ainda, à sua capacidade de interpretar e responder à evi-
dência de primeira ordem. Note que os casos que envolvem o negacionismo científico
dizem respeito à evidência de ordem superior interpessoal, distinta da evidência de
ordem superior intrapessoal. Enquanto a evidência de ordem superior intrapessoal é
uma evidência que se ocupa da situação ou estado epistêmico do próprio agente, a
evidência de ordem superior interpessoal é uma evidência que descreve e avalia a
situação ou estado epistêmico de outros agentes (Eder & Brössel 2019).

Considere novamente o caso do detetive. Imagine que, antes ou durante a condu-
ção da sua investigação, o detetive tenha consumido uma droga alucinógena ou tenha
tomado algum medicamento que comprometa seriamente o seu raciocínio. Mesmo
que a sua evidência de primeira ordem aponte que o patrão da vítima seja o assas-
sino, o detetive tem evidência de ordem superior que solapa o apoio evidencial no
primeiro nível. Afinal, esta evidência de ordem superior o levaria a pensar que a sua
capacidade de raciocínio está seriamente prejudicada. O detetive possui evidência de
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ordem superior intrapessoal porque esta é relativa ao seu próprio estado epistêmico.
Em contraposição, a evidência de credibilidade do especialista consiste em um

caso de evidência de ordem superior interpessoal. Ela descreve, por exemplo, que
o especialista está em uma situação evidencial privilegiada, possuindo treinamento
adequado e os melhores meios para ter uma posição bem informada acerca de uma
questão científica. Assim, o que é característico da evidência de credibilidade é, em
primeiro lugar, o estado epistêmico do especialista, não do negacionista. Portanto, ao
rejeitar a deferência ao consenso científico, o negacionista ignora ou não reconhece
a existência de evidência de ordem superior interpessoal.

Nesta seção, desenvolvemos a proposta da autonomia deferente: autonomia epis-
têmica e deferência científica são posturas epistêmicas mutuamente exercíveis, dado
que há evidência de ordem superior quanto à credibilidade do consenso científico,
o que por sua vez justifica racionalmente a deferência científica. Disto se segue a ir-
racionalidade da postura negacionista, seja em sua variante individual ou deferente.
Contra o negacionismo individual, não há qualquer incompatibilidade entre autono-
mia e deferência epistêmica, devendo o agente deferir ao consenso científico quando
for incapaz de avaliar diretamente as evidências disponíveis quanto ao tópico cien-
tífico relevante. Contra o negacionismo deferente, a evidência de credibilidade do
consenso científico justifica racionalmente a deferência a tal consenso, não ao falso
especialista que o contraria. Mas seria a proposta da autonomia deferente viável em
última instância? Na próxima seção, responderemos a alguns problemas que parecem
ameaçar a sua viabilidade.

5. Três Problemas Para a Proposta da Autonomia Deferente

O objetivo desta seção é responder a três problemas que, à primeira vista, parecem
comprometer a viabilidade da proposta da autonomia deferente. O primeiro diz res-
peito à justificação da evidência de ordem superior quanto ao consenso científico.
Qual é o critério que torna a evidência de ordem superior científica epistemicamente
mais justificada do que, por exemplo, a evidência de ordem superior a favor de uma
posição negacionista, à qual o negacionista deferente pode vir a deferir? O segundo
diz respeito à redução da autonomia frente à deferência. Talvez a autonomia e a
deferência epistêmica sejam mutuamente exercíveis apenas quando o agente deli-
beradamente reduz a sua autonomia, ou seja, quando abre mão de sua autonomia
em algum grau. Por fim, o terceiro problema questiona o status de irracionalidade
que a proposta da autonomia deferente atribui a ambos os tipos de negacionista, o
individual e o deferente. O negacionista não seria um agente epistêmico irracional,
mas estaria em um ambiente epistemicamente poluído, ou seja, marcado pela desin-
formação. No que se segue, argumentamos que estes três problemas não afetam em
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absoluto a viabilidade da nossa proposta.

5.1. Evidência de Ordem Superior e Expertise

Por que a evidência de ordem superior quanto à credibilidade do especialista deve
ser considerada epistemicamente mais forte do que a evidência de ordem superior que
favorece uma posição negacionista? Há algum critério que torne a primeira epistemi-
camente mais justificada do que a última? Afinal, o negacionista deferente poderia
estar em posse de uma evidência de ordem superior que apoie uma crença oposta à
posição do consenso científico. Por exemplo, um terraplanista não poderia estar jus-
tificado em acreditar que a Terra é plana porque, para ele, há um consenso quanto
à existência de evidências de que a Terra tem um formato plano, não um formato
geoide?

A objeção acima equipara a evidência de ordem superior em defesa da deferência
científica e a suposta evidência de ordem superior em defesa do negacionismo. Mas
tal equiparação, como argumentaremos, é insustentável.

Em primeiro lugar, é importante destacar que os negacionistas são, via de regra,
incapazes de avaliar a evidência de primeira ordem que fundamenta o consenso cien-
tífico. Eles costumam ser cientificamente leigos. Isto significa que os negacionistas
não possuem o treinamento e o conhecimento adequados acerca do assunto científico
em questão. Além disso, o que eles aduzem como razões e evidências de primeira or-
dem é consideravelmente mais fraco do que as razões e evidências apresentadas pela
comunidade científica. Como apontamos na terceira seção, uma das características
distintivas do negacionismo deferente consiste na seletividade de estudos. Ou seja, os
negacionistas deferentes não levam em consideração toda evidência cientificamente
relevante disponível acerca da verdade de uma proposição. Antes, recusam a maior
parte da evidência porque isto infirma a sua posição. Portanto, as razões alegadas
pelo negacionista não justificam epistemicamente a sua crença. Tais razões, quando
comparadas à toda evidência científica relevante, não tornam a crença negacionista
provavelmente verdadeira.

O problema, entretanto, não se restringe à evidência de primeira ordem. Assuma
mais uma vez que, para o negacionista deferente, existe um consenso a favor da con-
cepção de que o formato da Terra é plano. Além das diversas razões infundadas dadas
em defesa do terraplanismo, o negacionista deferente argumentaria que o verdadeiro
consenso não pertence à posição científica dominante, mas a um grupo alternativo
que defende uma posição antagônica. Aqui, o que se pode alegar como evidência de
ordem superior negacionista não se encontra no mesmo patamar epistêmico da evi-
dência de ordem superior científica. A diferença crucial é que, enquanto a segunda está
baseada em uma autêntica expertise, a primeira não. Ou seja, o consenso ao qual o
negacionista deferente recorre não é um consenso de especialistas.
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Seguindo Alvin Goldman (2001, pp. 91-92), especialistas são agentes que de-
têm (i) bastante conhecimento em uma determinada área ou domínio científico (i.e.
possuem muito conhecimento proposicional: know-that) e (ii) possuem os meios e
as habilidades cognitivas necessárias para produzir mais conhecimento na sua área
(i.e. conhecimento competencial: know-how). Note que se trata de uma noção ob-
jetiva (veritística) de especialista (expertise), ou seja, não é suficiente que alguém
simplesmente tenha a reputação de um especialista.16 Além de tudo, como dissemos
na terceira seção, negacionistas deferentes usam falsos especialistas para embasar
a sua visão — além de atacar e difamar os cientistas. Por essas razões, a suposta
evidência de ordem superior negacionista não desempenha um papel justificatório
epistemicamente relevante em relação à sua crença ou posição.

É claro que as razões que levam um negacionista deferente a pensar que existe
um consenso de que a Terra é plana podem desempenhar um papel causal em relação
à sua crença. Isso explicaria o porquê de ele crer que a Terra tem um formato plano.
Embora constitua uma tarefa importante, não nos ocupamos em avaliar os aspectos
psicológicos e etiológicos das crenças negacionistas. Antes, a avaliação que realizamos
neste artigo é estritamente epistêmica. Mais precisamente, procuramos identificar o
que há de errado, sob a perspectiva da normatividade da racionalidade, com o nega-
cionismo científico.

5.2. Autonomia Plena

Seriam a autonomia epistêmica e a deferência científica mutuamente exercíveis ape-
nas se o agente abrir mão em algum grau de sua autonomia? Assim o sendo, o preço
a ser pago pela deferência científica seria o agente abrir mão em algum grau de sua
autonomia epistêmica. O negacionista individual poderia então atacar a deferência
científica, alegando ser inadmissível abrir mão em qualquer grau de sua autonomia
epistêmica. Contudo, esta objeção é infundada. Vejamos em que consiste o seu erro
fundamental.17

Até aqui argumentamos que a deferência científica é racionalmente justificada
para o agente devido à existência de evidência de ordem superior quanto à credibili-
dade do consenso científico. O erro por trás da objeção acima é ignorar que a autono-
mia epistêmica é a postura epistêmica fundamental, enquanto a deferência científica
é a postura racionalmente derivada da autonomia. Mas se a deferência é racional-
mente derivada da autonomia, segue-se que não é preciso abrir mão em qualquer
grau da autonomia para deferir cientificamente. Vejamos o porquê.

A postura epistêmica inicial do agente diante de um tópico científico deve ser a
de autonomia. Mas uma vez racionalmente constatadas a sua limitação epistêmica e
a posição epistemicamente superior da comunidade científica, o agente deve adotar
a deferência científica. Tal deferência é uma implicação racional da autonomia epistê-
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mica, não uma postura epistêmica oposta ou que requeira uma redução da autono-
mia. Na medida em que é o exercício pleno da própria autonomia que racionalmente
implica a deferência, segue-se que o exercício da deferência não requer abrir mão em
qualquer grau da autonomia.

A autonomia epistêmica do agente implica racionalmente a deferência à luz da
evidência de credibilidade do especialista e da limitação epistêmica do agente. Mas
sendo racional a postura do agente e dado que a racionalidade exige que a autono-
mia seja a postura epistêmica fundamental, então tal racionalidade não pode exigir
a redução desta própria autonomia. Disto se segue que não há qualquer redução de
autonomia em casos de deferência racional.18

Mas quando a autonomia não implica racionalmente a deferência científica? Ora,
quando o próprio agente é um especialista no tópico científico em questão. Neste caso,
o agente estaria em posição epistêmica de avaliar a evidência direta quanto a este
tópico. O problema, claro, é que isto só seria possível para uma pequena parcela dos
agentes epistêmicos da sociedade, de modo que a deferência científica é a regra para
a maioria dos agentes. Em suma, a deferência científica é uma implicação racional
da autonomia quando a posição da comunidade científica é epistemicamente supe-
rior à posição do agente, sem que tal deferência requeira qualquer redução desta
autonomia.

5.3. Irracionalidade Negacionista

Neste ponto, poderia se alegar que não há nada de errado quanto à racionalidade da
crença do negacionista científico. Afinal, o negacionista ainda poderia formar a sua
crença com base nas razões e informações que ele dispõe. O negacionista poderia,
inclusive, argumentar que tais razões oferecem apoio evidencial para a sua posição.
Ainda que o negacionista esteja em um ambiente marcado pela desinformação e a
sua crença seja contrária ao consenso científico, poderia se argumentar que o negaci-
onista está fazendo o melhor que pode à luz das informações disponíveis. Se a crença
negacionista puder ser considerada plenamente racional, a nossa proposta da auto-
nomia deferente desmorona, uma vez que sustentamos que a atitude negacionista é
racionalmente injustificada.

Primeiramente, é preciso relembrar que aqui assumimos o evidencialismo quanto
à justificação epistêmica. A evidência é aquilo que justifica ou racionaliza as crenças
do agente. A evidência não precisa ser conclusiva (é suficiente que ela torne provável
a crença de que P, ou seja, a evidência deve ser uma boa indicação da verdade) e pode
ser derrotável por razões adicionais (isto é, pode haver contraevidência que anule a
justificação para a crença de que P). Em suma, dado que assumimos o evidencialismo,
afirmar que a crença do agente é epistemicamente racional é o mesmo que afirmar
que essa crença é justificada. Mais especificamente, a crença é justificada quando
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apoiada por evidência.
É claro que o ambiente no qual o negacionista se encontra pode ser um ambiente

epistemicamente poluído. Ou seja, um ambiente no qual não é claro para o negaci-
onista, e para o leigo em geral, o que é evidência genuína e o que é evidência enga-
nadora. Em tais ambientes, podemos ser enganados por indivíduos que emulam o
discurso e o comportamento de especialistas, passando-se por autoridades epistêmi-
cas ou fontes confiáveis sobre determinadas questões científicas. Tudo isso pode fazer
com que o agente não tenha clareza a quem deva deferir.19 Embora isso seja particu-
larmente problemático para o negacionista deferente, que apela ao testemunho de
falsos especialistas, o negacionista individual não está imune a ambientes epistemi-
camente poluídos, ainda que este escolha realizar uma investigação por seus próprios
meios.

Quando em ambiente epistemicamente poluído, há dois cenários possíveis para
o negacionista científico: (1) o negacionista sabe da existência do consenso científico
e tem acesso à evidência quanto à credibilidade de tal consenso; (2) o negacionista
sequer sabe da existência do consenso científico e tampouco reconhece a evidência
de sua credibilidade. No que se segue, argumentamos que em ambos os cenários
a postura do negacionista científico é racionalmente injustificada. Comecemos pelo
primeiro.

Por vezes o negacionista tem acesso à evidência de ordem superior quanto à credi-
bilidade do consenso científico. Por exemplo, quando participa do debate público em
torno de questões científicas do seu interesse e reconhece a existência do consenso
científico. Considere os terraplanistas, bem como os representantes da indústria do
tabaco em meados do século passado. Os seus seguidores costumam igualmente ter
conhecimento do debate público acerca do assunto que lhes interessa, mesmo que
sejam influenciados por campanhas de desinformação. Portanto, neste primeiro ce-
nário a evidência total inclui a evidência de ordem superior quanto à credibilidade do
especialista.

Embora o negacionista possa alegar razões em defesa da sua posição, tais razões
não são capazes de fornecer apoio evidencial para as suas crenças. Em outras pa-
lavras, as razões tipicamente alegadas por negacionistas não constituem o tipo de
justificação que exigimos: uma base justificatória que seja conducente à verdade. A
probabilidade de que o consenso científico seja verdadeiro, dada a evidência total, é
presumivelmente alta. Comparativamente falando, muito mais alta que a probabili-
dade de que a crença negacionista seja verdadeira. As razões dadas pelo negacionista
podem até incrementar a probabilidade de que a sua crença seja verdadeira. Entre-
tanto, como indicamos, isso não permite que tais razões ofereçam apoio evidencial
forte o suficiente a favor da sua posição quando consideramos a evidência total.

Passemos agora ao segundo cenário, no qual o negacionista ignora a existência do
consenso científico e não tem acesso à evidência de sua credibilidade.20 O que ocorre
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neste cenário é que há fatores do ambiente epistêmico imediato do negacionista que
dificultam que ele reconheça a existência do consenso científico. No entanto, mesmo
quando o negacionista (individual ou deferente) não tem acesso ou ignora a evidên-
cia de ordem superior quanto à credibilidade do especialista, as suas razões dariam,
na melhor das hipóteses, justificação prima facie para a sua crença.

Diferente de uma crença ultima facie justificada, uma crença prima facie justifi-
cada pode perder o seu status epistêmico positivo devido à existência de anuladores
que derrotam ou cancelam a sua justificação.21 Se a crença é prima facie justificada,
tal justificação é derrotável quando toda evidência é levada em consideração. Em
outros termos, a existência de anuladores para uma crença prima facie justificada
impede que ela tenha justificação ultima facie. Em contrapartida, uma crença ultima
facie justificada possui uma base justificatória forte o suficiente que resiste à presença
de anuladores (defeaters).22

O que ocorre é que no caso do negacionista há anuladores que cancelam a suposta
justificação prima facie para a sua crença: tanto anuladores que abalam a conexão
evidencial entre as suas razões e a sua crença (anuladores solapadores), quanto anu-
ladores que dão apoio evidencial para a negação da crença negacionista (anuladores
refutadores). Considere, por exemplo, os anuladores para a crença de que a Terra é
plana: o fato de que podemos observar a diferença do ângulo do Sol em diferentes
pontos e lugares da Terra, o efeito Coriolis, que descreve a deflexão de objetos em
virtude do movimento de rotação da Terra e é inconsistente com o modelo terrapla-
nista, entre outros anuladores. Isto mostra que a crença negacionista carece de uma
base justificatória forte: a presença de anuladores não permite que a crença negacio-
nista tenha justificação ultima facie — o tipo de justificação relevante para que uma
crença seja um caso de conhecimento. Ainda que o negacionista não tenha acesso
à evidência de ordem superior quanto à credibilidade do consenso científico, a sua
justificação é meramente prima facie. Por estas razões, a crença negacionista não tem
status epistêmico equivalente à crença no consenso científico. O que o negacionista
tipicamente alega pode até fornecer alguma razão para a sua posição, mas não uma
razão apropriada que torne a sua crença justificada em um sentido epistemicamente
forte. Em suma, em ambos os cenários analisados a crença do negacionista carece de
uma base justificatória forte.

Por fim, cabe considerar um ponto comum entre a questão da irracionalidade do
negacionista deferente e a expertise. Como vimos, a deferência é um método de for-
mação de crenças utilizado pelos negacionistas deferentes. A diferença é que estes
apelam ao testemunho de falsos especialistas, ou outros grupos de negacionistas que
pertencem ao seu ambiente epistêmico imediato. É claro que todos nós dependemos
em alguma medida do testemunho de outras pessoas. Contudo, é preciso ter cuidado
para não trivializar o tipo correto de deferência, a saber, a deferência a uma auto-
ridade epistêmica ou científica. Há uma diferença fundamental entre deferir a uma
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autoridade epistêmica e deferir a um falso especialista; entre deferir ao consenso
científico e deferir à negação de tal consenso. Se não houvesse nenhuma diferença
epistemicamente relevante entre estes dois casos, acreditar com base no testemunho
de falsos especialistas seria tão racional quanto acreditar com base no testemunho de
uma autoridade científica. O fato de a deferência ser uma postura disseminada entre
os agentes não significa que qualquer deferência seja epistemicamente apropriada.23

Como argumentamos acima, a crença do negacionista, incluindo a sua versão defe-
rente, não possui uma base justificatória equivalente à crença no consenso científico.
Negacionistas simplesmente falham em reconhecer a evidência de ordem superior
quanto à credibilidade do consenso científico.

6. Conclusão

Como convencer o negacionista a reconhecer a evidência de credibilidade do consenso
científico? Como corrigir o seu erro de avaliação epistêmica ao ignorar esta evidên-
cia? Este é um problema urgente, mas sua avaliação está para além do objetivo deste
artigo. O que procuramos mostrar é que é racional para o agente epistêmico deferir
ao consenso científico e que a autonomia e a deferência epistêmica são plenamente
compatíveis e mutuamente exercíveis. Deste modo, é irracional para o agente epis-
temicamente autônomo não deferir ao consenso científico.

A questão sobre como convencer o negacionista a reconhecer a evidência de cre-
dibilidade está para além do debate quanto à justificação racional da deferência cien-
tífica por parte do agente epistemicamente autônomo. Ora, sendo a epistemologia a
área da filosofia que investiga a natureza e o escopo do conhecimento, e que avalia a
racionalidade da formação e manutenção de nossas crenças, segue-se que como com-
bater na prática o negacionismo científico é algo que está para além do alcance da
epistemologia. Antes, trata-se de uma questão eminentemente política, pedagógica e
social. Cabe às ciências sociais e aos agentes estatais formular políticas públicas efici-
entes no combate ao negacionismo científico, ao estado executá-las, à sociedade civil
organizada defendê-las e aos profissionais de educação formar cidadãos deferentes
ao consenso científico.
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5Note que aqui não estamos nos comprometendo com o voluntarismo doxástico direto —
a tese de que os agentes epistêmicos têm controle voluntário direto sobre a formação de suas
crenças. A autonomia epistêmica não exige um controle direto sobre aquilo que acreditamos.
Por exemplo, ao vermos uma casa podemos não ter controle quanto à formação da crença
que aquilo é uma casa. Antes, a autonomia epistêmica exige controle indireto sobre como
formamos e mantemos as nossas crenças. Por exemplo, um controle quanto a quais ambientes
e contextos frequentamos, com quem nos informamos, o que lemos, etc. Para uma introdução
ao voluntarismo doxástico, cf. Ritz (2023)

6Está para além do nosso objetivo analisar aprofundadamente o negacionismo científico.
No que segue, apresentaremos uma análise sucinta que serve ao propósito deste artigo. Para
uma análise profunda do negacionismo científico, cf. Hoofnagle & Hoofnagle (2007); Di-
ethelm & McKee (2009); McIntyre (2019), (2022); Szwako & Ratton (2022).

7Para uma crítica à tese que o negacionismo científico seria uma forma de ceticismo, cf.
McIntyre (2019), pp.155-159; Lins Lemos & Cani (2023).

8Esta distinção entre negacionismo individual e negacionismo deferente já foi, de certa
forma, traçada por alguns estudiosos do negacionismo. Para um tratamento do negacionismo
individual, cf. McIntyre (2021), pp.1–32; Perini-Santos (2022), Cormick & Edelsztein (no
prelo); para um tratamento do negacionismo deferente, cf. Hoofnagle & Hoofnagle (2007),
Diethelm & McKee (2009), McIntyre (2021), pp.33–58; Cormick & Edelsztein (no prelo).
Agradecemos a um parecerista anônimo por nos chamar atenção para esta distinção.

9No que se segue usaremos “negacionismo”, sem a qualificação “individual” ou “defe-
rente”, quando a distinção entre negacionismo individual e deferente não for relevante. Ape-
nas especificaremos uma destas versões quando tal especificação for necessária à luz do con-
texto.

10Aqui desenvolvemos de maneira mais aprofundada uma tese originalmente proposta por
Diethelm & McKee (2009).

11Está para além dos objetivos deste artigo avaliar aprofundadamente os interesses por
trás da prática negacionista. Para uma análise aprofundada, cf. Oreskes & Conway (2010),
Szwako & Ratton (2022).

12Os irmãos Hoofnagle propõem uma definição de negacionismo ligeiramente diferente da
nossa: “[o] negacionismo é o emprego de táticas retóricas para dar a aparência de argumento
ou debate legítimo, quando na realidade não existe nenhum” (2007).

13A satisfação das práticas (1)-(5) não é uma condição necessária para que o agente epis-
têmico seja genuinamente negacionista. Contudo, McIntyre (2021) parece assumir que a
satisfação de (1)-(5) é necessária para o agente ser negacionista. Julgamos tal requerimento
insustentável à luz da distinção entre o negacionismo individual e o deferente: o negacionista
individual simplesmente não pratica (2) e (3). Geralmente os negacionistas de fato empre-
gam (1)-(5), mas por vezes decidem não empregar uma ou mais destas práticas.

14Elizabeth Anderson (2011) propõe um conjunto de critérios a partir dos quais leigos
podem avaliar o testemunho de especialistas. Ela argumenta que, embora o leigo não seja
capaz de avaliar a evidência de primeira ordem acerca de questões científicas, este possui
capacidades de segunda ordem para avaliar a credibilidade do testemunho científico e o
consenso entre especialistas. Ainda que haja pontos de convergência entre a proposta de
Anderson e a nossa, é preciso destacar que o interesse principal de Anderson está na aplicação
de tais critérios e no seu potencial impacto perante a opinião pública, ao passo que o nosso
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propósito principal é demonstrar a irracionalidade da posição negacionista.
15Vale observar que a nossa proposta não é inteiramente incontroversa. Com efeito, alguns

autores interpretam evidência de evidência (ou seja, evidência de que existe evidência) sim-
plesmente como evidência de primeira ordem adicional. Nesta visão alternativa, portanto,
evidência de evidência não teria qualquer papel epistêmico distintivo. Contudo, devido a
uma limitação de espaço, está para além do nosso objetivo avaliar este debate. Para uma
apresentação, cf. Tal & Comensaña (2017), Eder & Brössel (2019).

16Trata-se de uma noção veritística de especialista na medida em que sustenta que o esta-
tuto de especialista conferido ao agente epistêmico requer que suas crenças sejam ligadas à
verdade (truth-linked). Cf. Goldman (2018).

17Aqui é preciso sublinhar que para refutar esta objeção não é preciso avaliar se a autono-
mia epistêmica é ou não gradual. Isto é, se autonomia vem ou não em grau, no sentido de
ser possível ser mais ou menos autônomo. No que se segue, argumentamos que esta objeção
é falha por outros meios.

18Similarmente, Harvey Siegel (1988) já argumentou que a deferência racional não implica
redução da autonomia epistêmica.

19Há um profundo debate quanto à natureza dos ambientes epistemicamente poluídos e
como eles afetam a racionalidade dos agentes epistêmicos neles inseridos. Contudo, está para
além do objetivo deste artigo avaliar este debate. Cf. Levy (2022).

20Negacionistas climáticos são provavelmente o exemplo paradigmático de negacionistas
envolvidos neste segundo cenário. Como Anderson (2011) observa, grande parte deles pa-
rece ignorar a existência de um consenso científico que indica fatores antropogênicos como
as causas determinantes das mudanças nos padrões de temperatura e clima em nosso pla-
neta. Mais especificamente, ela afirma que uma das razões que contribuem para a ignorância
quanto à existência de tal consenso científico é o modo pelo qual a imprensa tradicional (“a
grande mídia”) lida com o assunto, muitas vezes transmitindo a convicção de que há um de-
sacordo científico legítimo quanto a se, de fato, o aquecimento global é provocado por seres
humanos ou simplesmente por causas naturais. Para um estudo sobre a cobertura jornalística
em torno do aquecimento global nos Estados Unidos, cf. Antilla (2005).

21Roderick Chisholm (1964) é reconhecido como um dos primeiros a aplicar a noção de
anulabilidade e a distinção entre justificação prima facie e justificação ultima facie, consa-
gradas na ética, às questões epistemológicas. Para mais informações, cf. Senor (1996), Fett
(2019).

22Seguindo a distinção de Pollock (1974, 1986), anuladores podem ser solapadores ou
refutadores. Dizemos que D é um anulador solapador (undercutting defeater) para a crença
de que P se D é uma razão para duvidar ou descrer que E oferece apoio evidencial para P
(a saber, D abala a conexão evidencial entre E e P). Por sua vez, D é um anulador refutador
(rebutting defeater) para a crença de que P se D é uma razão que impede que E apoie a crença
de que P porque oferece apoio evidencial para a crença de que não-P.

23No seu recente livro Bad Beliefs: Why They Happen to Good People (2022, pp.xiii, pp.82–
84), Neil Levy afirma que crenças contrárias ao consenso científico têm a mesma origem que
crenças baseadas no consenso científico: todas são, em última análise, produto da deferência.
Ou seja, todas recorrem ao mesmo método de formação de crenças. Em uma resenha crítica
ao livro de Levy, Alex Worsnip (2022) argumenta que para afirmar que os negacionistas
estão justificados em sustentar as suas crenças, é preciso antes explicar por qual razão os
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negacionistas são racionais ao dar mais importância ao testemunho de outros negacionistas
do que ao testemunho dos que defendem o consenso científico. O argumento de Worsnip
coincide em alguns aspectos com a nossa resposta à objeção examinada nesta seção.
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